PROCESSO N.º 70005449053 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

VINCULADOS: 70005587118 / 136599

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE CAPÃO DA CANOA e 

                          CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 

RELATOR: DESEMBARGADOR ARAKEN DE ASSIS

RÉPLICA

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, objetivando a retirada tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal n.º 1.365, de 31 de novembro de 1999, do Município de Capão da Canoa, que "estabelece normas sobre edificações nos loteamentos criados a partir de 1997 e altera o Plano Diretor da Sede do Município de Capão da Canoa”, por afronta aos artigos 19, 177, § 5º e 251, todos da Constituição Estadual, combinados com os artigos 29, XII e 37, caput, da Constituição Federal (documento nº 01).

A liminar pleiteada foi indeferida, fl. 397.

A Procuradoria-Geral do Estado contestou o feito, pugnando pela manutenção do ato normativo, fl. 419.

Instados a se manifestar o Município contestou o feito, fls. 422/30, sendo que a Câmara Municipal deixou de apresentar suas razões, fl. 478.

Vieram os autos para réplica.

É o relatório.

2. Como restou suficientemente esclarecido na exordial, mostra-se flagrante a violação  à Constituição Estadual, que determina que a população deva ser ouvida por ocasião de elaboração, alteração e/ou implementação do Plano Diretor. 

Em que pese a conhecida regra jurídica, no sentido de que lei posterior revoga lei anterior, no presente caso, a Lei Municipal nº 1.365/99 ,apesar de ter sido revogada pela Lei Municipal nº 1.458/00 (em virtude de Adin proposta pelo Ministério Público), voltou a ser aplicada à concessão de licenças para fins de construção civil. 

Tal fato de utilização da referida lei para edificação das obras é reconhecido expressamente pela municipalidade, ora contestante, quando admite que foi buscar junto ao STJ, a suspensão da decisão antecipatória de tutela. A pretensão foi concedida para garantir o prosseguimento das obras já iniciadas, item 3, fls. 427/8. 

A decisão do STJ confirma o asseverado: 

“O Município, uma vez declarada a invalidade da Lei Municipal nº 1.458/00, inclusive quanto à parte final, que revogava a lei anterior,  Lei Municipal nº 1.365/99, entendeu que esta última estava em vigor por força do instituto da repristinação”, fl. 467. 

Desta forma, a peculiaridade do caso concreto impunha para que fosse interposta a presente demanda, devido à utilização anômala de diploma legislativo que se encontrava com a perda da validade. Constituiu-se singular caso de descompasso entre a seara jurídica e o plano fático, que motivou a presente ação. Interesses econômicos do ramo da construção civil e o interesse dos adquirentes dos imóveis, em princípio - 3ºs de boa-fé, demandavam a propositura da Adin; e, agora, reclamam o deslinde do feito, com a procedência da ação, com o intuito de expungir qualquer dúvida. 

Portanto, para evitar desnecessária tautologia, reporta-se aos fundamentos lançados na inicial de fls. 02-31, bem como à prova documental acostada (fls. 32- 389), a fim de que a Lei nº Municipal nº 1.365/99 , do Município de Capão da Canoa, seja declarada inconstitucional, por ofensa aos artigos 19, 177, § 5º e 251, todos da Constituição Estadual, combinados com os artigos 29, XII e 37, caput, da Constituição Federal.

3. Ante do exposto, requer o Ministério Público a procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 15 de março de 2004.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.
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